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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁs
Diretor de Secretaria e Recur.sos Humanos

Mem. No 06/2025lDSRH/CMEC

Eldorado do Carajás, 28 de março de 2025

Sr. Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha minuta do Projeto de Lei n" 05/2025, de autoria do Vereador
Cristiley Fernandes - União Brasil.

llustrÍssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar a minuta
do Projeto de Lei no 0512025, que dispõe sobre a concessão gratuita de transporte
público aos doadores de sangue do Município de Eldorado do Carajás/P4., ê dá outras
providências.

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a tramitação
deste processo ou repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

Eldorado do Carajás, 28 de março de2025
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